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lnformação juridica no 1312024

.lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Decreto Legislativo no 1t2Q24

RELATÓRIO

1. Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do

Presidente da Câmara que visa alterar dispositivos do Decreto

Legislativo no 49, de 20 de novembro de 2023, que institui honrarias.

2. A proposição Íoi instruída com justificativa (fls. 3) e encaminhada

a esta Procuradoria para análisel.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa

3. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a

matéria é de interesse local, pois visa alterar diploma legal de criação

exclusiva da Câmara Municipal, estando obedecida a regra constante do

inciso I do art. 17 da Constituição do Estado do Paraná2.

1 Regimento lntemo, aÍt. 70: "A maté a suieita à apreciação das Comissões Permanentes
podeiá ser anallsada previamente pela Procuradoria da Casa, Wr decisão do Presidente da
Câman, ao despachá-la, ou, posterioÍmente, por solicitação dos Presdêntes dás
comlbsões".
2 AtÍ. 17. Compêtê aos Municípios:
| - legislar sobre assuntos de intêrosse local.
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cÂuana MUNIcIpAL DE PITANGA

-EMENTA: PROJETO DE DECRETO
LEG|SLATTVO. ALTERAÇÃO DE
DIPLOMA NORMATIVO OUE
REGULAMENTA HONRARIAS.
LTM|TAÇÃO DO NÚrvrERO DE
HOMENAGEADOS E MUDANÇA DA
coMPosrÇÃo DA coMrssÃo
ESPECIAL DE SELEÇÃO. INEXISTÊNCH
DE INCONSTITUCIONALIDADE.



eÂnnna MUNIctpAL DE PITANGA

b) Da lniciativa e do Conteúdo do Projeto de Lei

4. Tratando-se de alteração de decreto legislativo que trata de

prêmio a ser instituído pela Gâmara Municipal - matéria, portanto, de

sua exclusiva competência - não há vício de iniciativa.

5. Da análise do conteúdo da proposição - que limita o número de

homenageados e altera a composiçáo da comissão especial de seleção

- não se vislumbra infringência à Constituição Federal, à Constituição

Estadual ou à Lei Orgânica Municipal.

c) Da Técnica Legislativa

6. O pro.leto sbserva âs rêgrâs de técnica legislativa"

coHeLUsÃo

7. Anta o exposto, opina-ee pela àontinuidade da tramitação.

É o que tinhâ â infsrmar.

Pitanga, I de mais ds t024

LÉândrê Silva Raimundo
Prpeuradcr' Ê*E,PA no 5Í.61*
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